
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
13I IT:rt.:ZRO 572 

De 10 de julho de 1957 

Eleva o salário-:'amília pago aos ser
vidores da municipalidade, 

A C!!.1ARA l.TUNICIFAL :U:2 ARARAQUARA, Estccr)o -
de Sao Paulo, decreta e eu, I'edro li.arão, na qualidade de seu 
:'residente, promulgo nos t@rmos do artigo 38, parágrafo 6º , 
da Lei Estadual número 1 1 de 18 de setembro de 1947 - Lei Or 
c;ânica uos l;Iunicípios, a seguinte lei: -

Ar~i:_;o 1º -O salário-famÍlia institutido 
;:.·u·.1 os servidores r.;._;_:licipais, nos têrmos da Lei número 143 
de 21 J2 junho rie 1S5l, será pago na base de Cr$200,00 (du
Z•Jatoêl cruzeiros), }.:•Or •.'iependente, a partir de 1º de junho 
'!e 1957. 

r·.c:·EÍ_:;n.fo único - A p:cJ.rtir de lº de jane1. 
ro da 1958, o salário-família a que se refere @ste artigo , 
se:< pa,:;o na base de :::r$300 1 00 (trezentos cru:zeiros) por de
pe:J.dente. 

t1rti;o 2º - As desp@sas com a execução dé.§. 
ta lei, no presente exercício, correrão por conta do excesso 
C:e arrecadação a se vc:cificar na rubrica 8 O - O 17 3 - Im -
posto de Indústria e ~ro~issaes. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposiçÕes em 
contrário. 

Câmara I~unicipal de Araraquara, aos 10 ( déz) dias do m@s de 
julho do ano de 1957 (mil, novecentos e cinquenta e sete), 

DR, PEDRO r.1ARÃO 
-Presidente-

Públicada na Secret:tría da Câmara Municipal de Araraquara, 
na data supra. 

HULO L:ARTINI 
-Chefe da Secretaría-

::l"";L3t.:·a •. 1a à fl. B,do livro competente nº 2. 
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